

Of. nº 1022/14-SG.                              Esteio, 26 de novembro de 2014.




Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Jaime da Rosa, aprovada em Sessão Ordináriade 25 de novembro, reitera a Vossa Excelência, o pedido de providência contido no Ofício n° 930/14-SG enviado em 22/10/2014, para que providenciem a eliminação de uma broca localizada no passeio público da Rua Assis Brasil, em frente ao número 77, Bairro Três Portos.
[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, a solicitação acima é necessária e urgente, tendo em vista que a broca está causando transtornos à comunidade e principalmente as moradoras do local, sendo que uma é idosa e outra tem dificuldades de locomoção. Saliente-se que a proprietária do lote protocolou na Prefeitura pedido para a eliminação da broca sob n° 2012/1026, portanto até a presente data não houve nenhuma providência.
                   Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




                                      Leonardo Dahmer,
                                           Presidente.








Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

